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Declaração da Comunidade Economica Europeia

relativa à participação de Espanha e de Portugal no benefício dos recursos do Fundo Social
Europeu

Tendo em vista garantir que Portugal e as regiões de Espanha que podem beneficiar da taxa
de intervenção majorada sejam tratadas de acordo com os mesmos princípios que as regiões
em causa da Comunidade, na sua composição actual , a partir da adesão, a Comunidade
procederá, antes da adesão, à adaptação das disposições pertinentes das regras que regem o
Fundo Social Europeu, de acordo com o procedimento aplicável para a sua adopção.

Declaraçao da Comunidade Economica Europeia

relativa à participação de Espanha e de Portugal no benefício dos recursos do Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional

Tendo em vista assegurar a participação de Espanha e de Portugal no benefício dos recursos
do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional imediatamente após a adesão, a Comuni
dade procederá, antes da adesão, à adaptação das disposições do Regulamento (CEE) n ?
1787/84 do Conselho, de 19 de Junho de 1984, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvi
mento Regional , que fixam os limites inferior e superior do intervalo de variação atribuído a
cada Estado-membro.

Declaraçao da Comunidade Economica Europeia

relativa ao abastecimento da indústria de refinação de açúcar em Portugal

A Comunidade está pronta a conceder especial atenção à situação do abastecimento das
refinarias portuguesas aquando das futuras revisões da organização comum de mercado
neste sector.

Outrossim, a Comunidade está pronta a proceder, antes do termo do período de transição, a
um exame do conjunto da situação do abastecimento da indústria de refinação na Comuni
dade, e nomeadamente da indústria portuguesa, com base num relatório da Comissão,
acompanhado, se necessário, das propostas que permitam ao Conselho decidir, se for caso
disso, das medidas a tomar.

Declaraçao da Comunidade Economica Europeia

relativa ao auxílio comunitário à fiscalização e ao controlo das águas

A Comunidade confirma que poderá ser encarado um apoio comunitário à fiscalização e ao
controlo das águas sob a soberania ou jurisdição portuguesa.


